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LEI Nº 2.488, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO 

PLURIANUAL E DA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO 

DE IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 2.405, de 30 de 

junho de 2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração do 

Orçamento Municipal para o exercício de 2022, aprovada pela Lei Municipal nº 2.406, de 30 de 

junho de 2021, junto ao programa governamental 0114 – GESTÃO EM SAÚDE – do 

Departamento de Saúde e Assistência Social, a ação relativa a manutenção da atenção básica da 

saúde, oriundas de Emenda Relator Geral - Incremento PAB, nos valores de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), proposta nº 36000457596202200 e de R$ 149.000,00 (cento e quarenta e 

nove mil reais), proposta nº 36000460465202200, com repasse pelo Ministério da Saúde – Fundo 

Nacional de Saúde – FNS. 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, no valor de R$ 349.000,00 (trezentos 

e quarenta e nove mil reais), que se verificará com o ingresso dos recursos do Governo Federal, 

por meio do Ministério da Saúde – Fundo Nacional de Saúde – FNS, oriundo de Emenda Relator 

Geral - Incremento PAB. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2022 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria desta municipalidade, 

junto ao Departamento de Saúde e Assistência Social, um CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, no valor de R$ 349.000,00 (trezentos e quarenta e nove mil reais), na forma dos 

arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320/64, para ocorrer com as despesas da ação relativa a 
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manutenção da atenção básica da saúde, oriundas de Emenda Relator Geral - Incremento PAB, 

nos valores de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), proposta nº 36000457596202200 e de R$ 

149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais), proposta nº 36000460465202200, com repasse 

pelo Ministério da Saúde – Fundo Nacional de Saúde – FNS.  

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será coberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no inciso II, do § 

1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se verificará com o ingresso 

dos recursos oriundos do Governo Federal, por meio do Ministério da Saúde – Fundo Nacional 

de Saúde - FNS, Emenda Relator Geral - Incremento PAB, no valor de R$ 349.000,00 (trezentos 

e quarenta e nove mil reais). 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 5 de setembro de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/
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LEI Nº 2.489, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO 

PLURIANUAL E DA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO 

DE IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 2.405, de 30 de 

junho de 2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração do 

Orçamento Municipal para o exercício de 2022, aprovada pela Lei Municipal nº 2.406, de 30 de 

junho de 2021, junto ao programa governamental 0106 – GESTÃO DA CULTURA – do 

Departamento de Cultura, a ação relativa a participação do município no apoio a realização da 

festa do peão de boiadeiro, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), oriunda de Emenda 

Parlamentar do Deputado Federal Capitão Augusto, com repasse pelo Governo Federal, por meio 

do Ministério da Economia. 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), que se verificará com o ingresso dos recursos do Governo Federal, por meio do 

Ministério da Economia, oriundo de Emenda Parlamentar do Deputado Federal Capitão 

Augusto. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2022 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria desta municipalidade, 

junto ao Departamento de Cultura, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), na forma dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320/64, com repasse 

pelo Governo Federal, por meio do Ministério da Economia, Emenda Parlamentar do Deputado 
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Federal Capitão Augusto, para ocorrer com as despesas da ação relativa à participação do 

município no apoio a realização da festa do peão de boiadeiro.  

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será coberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no inciso II, do § 

1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se verificará com o ingresso 

dos recursos oriundos do Governo Federal, por meio do Ministério da Economia, no valor de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), Emenda Parlamentar do Deputado Federal Capitão Augusto. 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 5 de setembro de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRAREMA

Conforme Lei Municipal nº 1.946, de 04 de dezembro de 2015

Terça-feira, 06 de setembro de 2022 Ano VI | Edição nº 668 Página 6 de 27

Município de Ibirarema - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Rua Alexandre Simões de Almeida, 367  |  19940-009  |  IBIRAREMA (SP) 

www.ibirarema.sp.gov.br  |  prefeito@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1422 
 

GABINETE DO PREFEITO 

                                                                        IBIRAREMA – MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO/ MIT – TERRA DA  LINGUIÇA 
          “PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

LEI Nº 2.490, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO 

PLURIANUAL E DA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO 

DE IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 2.405, de 30 de 

junho de 2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração do 

Orçamento Municipal para o exercício de 2022, aprovada pela Lei Municipal nº 2.406, de 30 de 

junho de 2021, junto ao programa governamental 0114 – GESTÃO EM SAÚDE – do 

Departamento de Saúde e Assistência Social, a ação relativa a manutenção da atenção básica da 

saúde (custeio), no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), oriundo da Resolução SS – 81, 

de 29 de junho de 2022, da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, que estabelece a 

transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de 

Saúde nos termos especificados, e dá providências correlatas. 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 

mil reais), que se verificará com o ingresso dos recursos do Governo Estadual, por meio da 

Secretária da Saúde, oriundo da Resolução SS – 81, de 29 de junho de 2022. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2022 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria desta municipalidade, 

junto ao Departamento de Saúde e Assistência Social, um CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na forma dos arts. 42 e 43, da Lei 

Federal nº 4.320/64, para ocorrer com as despesas da ação relativa à manutenção da atenção 
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básica da saúde (custeio), Resolução SS – 81, de 29 de junho de 2022, da Secretaria de Saúde 

do Estado de São Paulo.  

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será coberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no inciso II, do § 

1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se verificará com o ingresso 

dos recursos oriundos do Governo Estadual, por meio da Secretaria da Saúde, no valor de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), Resolução SS – 81, de 29 de junho de 2022. 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 5 de setembro de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/
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LEI Nº 2.491, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO 

PLURIANUAL E DA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO 

DE IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 2.405, de 30 de 

junho de 2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração do 

Orçamento Municipal para o exercício de 2022, aprovada pela Lei Municipal nº 2.406, de 30 de 

junho de 2021, junto ao programa governamental 0114 – GESTÃO EM SAÚDE – do 

Departamento de Saúde e Assistência Social, a ação relativa a manutenção da atenção básica da 

saúde (custeio), no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), oriunda da Resolução SS nº 76, 

de 22 de junho de 2022, da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, que Estabelece a 

transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de 

Saúde, em consonância ao programa 0930 - Atendimento Integral e Descentralizado no SUS/SP, 

decorrentes de Demandas Parlamentares, para o financiamento de ações e serviços para assistência 

integral à saúde da comunidade e dá providencias decorrentes. 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), que se verificará com o ingresso dos recursos do Governo Estadual, por meio da Secretária 

da Saúde, oriundo da Resolução SS nº 76, de 22 de junho de 2022. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2022 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria desta municipalidade, 

junto ao Departamento de Saúde e Assistência Social, um CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na forma dos arts. 42 e 43, da Lei 
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Federal nº 4.320/64, para ocorrer com as despesas da ação relativa à manutenção da atenção 

básica da saúde (custeio), Resolução SS nº 76, de 22 de junho de 2022, da Secretaria de Saúde 

do Estado de São Paulo.  

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será coberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no inciso II, do § 

1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se verificará com o ingresso 

dos recursos oriundos do Governo Estadual, por meio da Secretaria da Saúde, no valor de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), Resolução SS nº 76, de 22 de junho de 2022. 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 5 de setembro de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/
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LEI Nº 2.492, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO 

PLURIANUAL E DA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO 

DE IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 2.405, de 30 de 

junho de 2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração do 

Orçamento Municipal para o exercício de 2022, aprovada pela Lei Municipal nº 2.406, de 30 de 

junho de 2021, junto ao programa governamental 0114 – GESTÃO EM SAÚDE – do 

Departamento de Saúde e Assistência Social, a ação relativa a manutenção da atenção básica da 

saúde (custeio), no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), oriunda da 

Resolução SS nº 76, de 22 de junho de 2022, da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, que 

Estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos 

Municipais de Saúde, em consonância ao programa 0930 - Atendimento Integral e Descentralizado 

no SUS/SP, decorrentes de Demandas Parlamentares, para o financiamento de ações e serviços 

para assistência integral à saúde da comunidade e dá providencias decorrentes. 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais), que se verificará com o ingresso dos recursos do Governo Estadual, por meio 

da Secretária da Saúde, oriundo da Resolução SS nº 76, de 22 de junho de 2022. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2022 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria desta municipalidade, 

junto ao Departamento de Saúde e Assistência Social, um CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), na forma dos arts. 42 e 
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43, da Lei Federal nº 4.320/64, para ocorrer com as despesas da ação relativa à manutenção da 

atenção básica da saúde (custeio), Resolução SS nº 76, de 22 de junho de 2022, da Secretaria 

de Saúde do Estado de São Paulo.  

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será coberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no inciso II, do § 

1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se verificará com o ingresso 

dos recursos oriundos do Governo Estadual, por meio da Secretaria da Saúde, no valor de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), Resolução SS nº 76, de 22 de junho de 2022. 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 5 de setembro de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/
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LEI Nº 2.493, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO 

PLURIANUAL E DA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 

2.405, de 30 de junho de 2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a 

elaboração do Orçamento Municipal para o exercício de 2022, aprovada pela Lei Municipal nº 

2.406, de 30 de junho de 2021, junto ao programa governamental 0139 – GESTÃO DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS – Departamento Obras, Serviços, Engenharia e Projetos, a ação 

referente a infraestrutura urbana (execução de recapeamento asfáltico na Avenida Deputado 

Nelson Fernandes), sendo de responsabilidade do Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Desenvolvimento Regional, Termo de Convênio nº 102414/2022, de 29 de junho de 

2022, o repasse do valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e do Município, como contrapartida  

o valor de R$ 3.939,04 (três mil e novecentos e trinta e nove reais e quatro centavos), totalizando 

o valor de R$ 203.939,04 (duzentos e três mil e novecentos e trinta e nove reais e quatro centavos). 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do Tesouro Estadual, por meio da Secretaria de Desenvolvimento 

Regional, Termo de Convênio nº 102414/2022, de 29 de junho de 2022, como excesso de 

arrecadação, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e do Tesouro Municipal, como 

contrapartida, no valor R$ 3.939,04 (três mil e novecentos e trinta e nove reais e quatro centavos), 

com redução parcial do programa governamental 0139 – GESTÃO DO DEPARTAMENTO DE 

OBRAS, do Departamento de Obras, Serviços, Engenharia e Projetos, Manutenção dos Serviços 

Viários – outras despesas variáveis – pessoal civil. 
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Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2022 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria dessa municipalidade, 

junto ao Departamento de Obras, Serviços, Engenharia e Projetos, um CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, no valor de R$ 203.939,04 (duzentos e três mil e novecentos e trinta e nove reais e 

quatro centavos), na forma dos artigos 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320/64, para ocorrer com as 

despesas da ação referente a infraestrutura urbana (execução de recapeamento asfáltico na Avenida 

Deputado Nelson Fernandes), Termo de Convênio nº 102414/2022, de 29 de junho de 2022, 

celebrado com o Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Desenvolvimento 

Regional. 

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será coberto 

com os recursos: 

I – provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista 

no inciso II, do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se 

verificará no exercício com o ingresso dos recursos financeiros oriundos do Termo de Convênio 

nº 102414/2022, celebrado com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de 

Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

II – resultantes da anulação parcial, nos termos do inciso III, 

do §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, no importe de R$ 3.939,04 (três mil e novecentos 

e trinta e nove reais e quatro centavos), da seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente:  

15.451.0139.2127.0000 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS VIÁRIOS 

3.1.90.16.00 – Outras despesas variáveis – pessoal civil 

FICHA 170 

FONTE 01 

VALOR: R$ 3.939,04. 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o artigo 3º, 

desta Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do artigo 46, da Lei Federal 

nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 5 de setembro de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 
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Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/
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LEI Nº 2.494, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022. 

AUTORIZA A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

IBIRAREMA REALIZAR AS FESTIVIDADES DO 

ANIVERSÁRIO DA CIDADE E DA TERRA DO NATAL - 

QUEBRA-NOZES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica a Prefeitura do Município de Ibirarema, autorizada 

a realizar as Festividades do ANIVERSÁRIO DA CIDADE, nos  dias 29 e 30 de novembro de 

2022 e da TERRA DO NATAL – QUEBRA-NOZES, no período de 01 de dezembro de 2022 a 

06 de janeiro de 2023, ambas, na Praça Francisco Duarte. 

Parágrafo único.  A realização das festividades de que trata este 

artigo, tem por objetivo promover eventos de caráter artístico, cultural, gastronômico e de lazer, 

sobretudo, festejar a emancipação político-administrativa do município de Ibirarema, que estará 

completando 78 (setenta e oito) anos no próximo dia 30 de novembro e, com isso fomentar o 

turismo, a cultura e a economia local. 

Art. 2º  Para a concretização das festividades do 

ANIVERSÁRIO DA CIDADE e da TERRA DO NATAL – QUEBRA-NOZES de que trata esta 

Lei, fica a Prefeitura do Município de Ibirarema autorizada a empenhar e pagar despesas com: 

I – aquisição de enfeites natalinos; 

II – aquisição de brinquedos, para distribuição gratuita às 

crianças carentes do município; 

III – contratação de shows artísticos; 

IV – pirotecnia; 

V – locação de tendas e similares; 

VI – apoio de máquinas, caminhões e ambulâncias; 

VII – serviços médicos; 

VIII – serviços da cozinha piloto; 

IX – serviços de eletricista; 

X – fornecimento de energia elétrica; 

XI – locação de gerador de energia elétrica; 
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XII – locação de sonorização, iluminação e palco; 

XIII – prestação de serviços de decoração e ornamentação; 

XIV – prestação de serviços de segurança; 

XV – contratação de personagens temáticos; 

XVI – demais serviços e locações necessárias; 

XVII – outras despesas afins. 

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas, se 

necessário. 

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 5 de setembro de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada 

e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/
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LEI Nº 2.495, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA NOMENCLATURA 

DO EMPREGO PÚBLICO DE AGENTE DE CONTROLE 

DE VETORES PARA AGENTE DE COMBATE ÀS 

ENDEMIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica alterada a nomenclatura do emprego público de 

AGENTE DE CONTROLE DE VETORES, constante da Lei Complementar nº 30, de 30 de 

dezembro de 2015, que dispôs sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa e do Quadro de 

Servidores do Poder Executivo Municipal, para AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, de 

acordo com a descrição constante do Anexo I, que fica fazendo parte integrante da presente Lei. 

Art. 2º  Em razão do disposto no art. 1º desta Lei, o emprego público 

de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, passará a perceber o valor de vencimento mensal, 

correspondente a R$ 2.424,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais), em simetria com a 

edição da Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022, e com a Portaria GM/MS nº 1971, 

de 30 de junho de 2022. 

Art. 3º  Os Agentes de Combate às Endemias terão também em 

razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, aposentadoria especial e, somado aos 

seus vencimentos o adicional de insalubridade.  

Art. 4º  Fica o Município dispensado da apresentação do 

Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que trata o artigo 16, da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, em face do disposto no § 11, do art. 198, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022. 

Art. 5º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias já consignadas no Orçamento vigente, 

suplementadas, se necessário. 

Art. 6º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Prefeitura do Município de Ibirarema, 5 de setembro de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DO EMPREGO PÚBLICO DE AGENTE DE COMBATE ÀS 

ENDEMIAS.  

 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atua na prevenção, identificação, controle de doenças e 

promoção à saúde, através da identificação de focos, vetores, condições sanitárias e hábitos 

de higiene da comunidade, desenvolvendo ações em conformidade com as diretrizes do SUS 

e atuando sob supervisão do gestor imediato. 

ATIVIDADES: 

- realizar pesquisa larvária e a pesquisa de larvas ou de adultos em armadilhas; 

- realizar o tratamento focal e perifocal de pontos estratégicos; 

- proceder ao levantamento de índices de densidade larvária; 

- orientar os responsáveis pelos pontos estratégicos sobre medidas para eliminar criadouros 

de insetos e de outros vetores de doenças, seja em residências locais ou em estabelecimentos 

diversos e sobre como promover ações de melhoria das condições sanitárias; 

- orientar a comunidade em geral sobre as medidas para eliminar criadouros de insetos e de 

outros vetores de doenças, em residências e em estabelecimentos diversos; 

- realizar o controle mecânico de criadouros casa a casa, localizando, removendo, destruindo 

ou mudando a posição de criadouros, sempre em ação conjunta com os moradores; 

- realizar o controle químico nos tratamentos focais, pela aplicação de larvicidas, sempre que 

o controle mecânico for insuficiente para eliminar os potenciais criadouros existentes; 

- atuar na vacinação contra a raiva animal aplicando vacina em cães e gatos; 

- rastrear focos de doenças específicas e orientar a eliminações dos mesmos; 

- participar de campanhas preventivas de combates a endemias, através de palestras, materiais 

educativos e abordagens ao munícipe; 

- sinalizar a necessidade de manutenção e limpeza de locais públicos acionando a Prefeitura, 

para auxiliar no combate a endemias e doenças relacionadas; 

- efetuar vistorias, inspeções e análises de locais, atividades, obras, projetos, e processos, 

controle de vetores e roedores, poluição ambiental de locais de recreação e dos logradouros 

públicos, visando o cumprimento da legislação ambiental e sanitária; 

- promover a educação, orientando munícipes da maneira correta de proceder quanto à 

destinação de resíduos e hábitos de higiene; 
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- elaborar relatórios de visitas e atividades relacionadas para facilitar o acompanhamento e 

resultados dos métodos aplicados; 

- executar outras atividades correlatas inerentes ao emprego, e determinados pela sua chefia 

imediata. 

Provimento Efetivo: Concurso Público 

Formação: Ensino médio completo 

Carga horária: 40 horas semanais 

Requisitos: conhecimento nas legislações específicas de saúde pública, ambientais, 

sanitárias e participar de curso de capacitação. 

Competências: comunicação assertiva, relacionamento interpessoal, capacidade de 

prevenir e solucionar problemas, capacidade de análise e de interpretação. 

Responsabilidade: materiais de apoio e divulgação. 

Valor salarial: R$ 2.424,00 

Nº de Vagas: 01 

 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 5 de setembro de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 
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LEI Nº 2.496, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA EMPRESA 

CONCESSIONÁRIA OU PERMISSIONÁRIA DE 

ENERGIA ELÉTRICA DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 

REALIZAR ALINHAMENTO E RETIRADA DOS FIOS 

INUTILIZADOS NOS POSTES, NOTIFICAR AS DEMAIS 

EMPRESAS QUE UTILIZAM OS POSTES COMO 

SUPORTE DE SEUS CABEAMENTOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibirarema aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  A empresa concessionária de serviço público de 

distribuição de energia elétrica, detentora da infraestrutura de postes, aqui denominada 

distribuidora, deve observar o correto uso do espaço público de forma ordenada em relação ao 

posicionamento e alinhamento de todas as fiações e equipamentos instalados em seus postes. 

§ 1º  O correto uso do espaço público envolve o rigoroso respeito 

às normas técnicas aplicáveis, em particular a observância aos afastamentos mínimos de 

segurança em relação ao solo, em relação aos condutores energizados da rede de energia elétrica 

e em relação às instalações de iluminação pública, visando não interferir com o uso do espaço 

público por outros usuários, notadamente os pedestres. 

§ 2º  O compartilhamento de infraestrutura não deve 

comprometer a segurança de pessoas e instalações. 

§ 3º  É obrigação da distribuidora de energia elétrica zelar para 

que o compartilhamento de postes mantenha-se regular às normas técnicas. 

Art. 2º  Os fios inutilizados deverão ser retirados pela 

distribuidora. 

Parágrafo único.  Caso os fios pertençam à empresa que 

compartilha a infraestrutura, a distribuidora deverá comunicar tal fato a mesma, para que 

proceda sua regularização. 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRAREMA

Conforme Lei Municipal nº 1.946, de 04 de dezembro de 2015

Terça-feira, 06 de setembro de 2022 Ano VI | Edição nº 668 Página 22 de 27

Município de Ibirarema - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Rua Alexandre Simões de Almeida, 367 | 19940-009 | IBIRAREMA (SP) 

www.ibirarema.sp.gov.br | prefeito@ibirarema.sp.gov.br | (14) 3307.1422 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

 

Art. 3º  Sempre que verificado descumprimento do disposto nos 

artigos 1º e 2º desta lei, o Município deverá notificar a distribuidora acerca da necessidade de 

regularização. 

Parágrafo único.  Após devidamente notificada, a empresa 

concessionária terá o prazo de 15 (quinze) dias para regularizar a situação de seus cabos e/ou 

instrumentos existentes. 

Art. 4º  A empresa concessionária ou permissionária de energia 

elétrica deve fazer a manutenção, conservação, remoção, substituição, sem qualquer ônus para 

a administração, de poste de concreto ou madeira, que se encontra em estado precário, tortos, 

inclinados ou em desuso. 

§ 1º  Em caso de substituição do poste, fica a empresa 

concessionária ou permissionária de energia elétrica, obrigada a notificar as demais empresas 

que utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos, a fim de que possam realizar o 

realinhamento dos cabos e demais petrechos. 

§ 2º  A notificação de que trata o § 1º deste artigo, deverá ocorrer 

em 48 (quarenta e oito) horas da data da substituição do poste. 

§ 3º  Havendo a substituição do poste, as empresas devidamente 

notificadas têm o prazo de 15 (quinze) dias para regularizar a situação de seus cabos e/ou 

petrechos. 

Art. 5º  O compartilhamento da faixa de ocupação deve ser feito 

de forma ordenada e uniforme, de modo que a instalação de um ocupante não utilize pontos de 

fixação e nem invada a área destinada a outros, bem como o espaço de uso exclusivo das redes 

de energia elétrica e de iluminação pública. 

Art. 6º  Fica a empresa concessionária ou permissionária que 

detenha a concessão de energia elétrica, obrigada a enviar mensalmente ao Poder Executivo, 

relatório das notificações realizadas, bem como do comprovante de recebimento por parte do 

notificado. 

Art. 7º  As fiações devem ser identificadas e instaladas 

separadamente com o nome do ocupante, salvo quando o desenvolvimento tecnológico permitir 

compartilhamento. 

Parágrafo único.  Nas ruas arborizadas, os fios condutores de 

energia elétrica, telefônicos e demais ocupantes dos postes de energia elétrica, deverão ser 

estendidos à distância razoáveis das árvores ou convenientemente isolados. 
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Art. 8º  O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o 

infrator à multa diária de: 

I - 160 (cento e sessenta) UFM – Unidade Fiscal do Município à 

empresa concessionária ou permissionária, por cada notificação que deixar de realizar; 

II - 320 (trezentas e vinte) UFM – Unidade Fiscal do Município 

à empresa que utiliza os postes da concessionária ou permissionária de energia elétrica para 

suporte de seus cabeamentos, se, depois de notificada, não realizar a manutenção de seus cabos 

e/ou petrechos. 

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei, consideram-se 

infratoras todas as empresas concessionárias e/ou terceirizadas que estiverem operando dentro 

do âmbito do município de Ibirarema, agindo em desacordo com esta legislação. 

 Art. 9º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, em 5 de setembro de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/
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LEI Nº 2.497, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA CMI-

CENTRAL DE MONITORAMENTO DE IMAGENS 

DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibirarema 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  A CMI – Central de Monitoramento de Imagens,  

instalada na Avenida Deputado Nelson Fernandes, nº 350, centro, passa a denominar-se “CMI - 

CENTRAL DE MONITORAMENTO DE IMAGENS - JOSÉ MARTINS PEREIRA - 

JUQUITA”. 

Art. 2º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

confeccionar placas alusivas e identificativas a serem afixadas no local. 

Art. 3º  Caso a CMI – Central de Monitoramento de Imagens, 

de que trata o art. 1º desta Lei, venha a funcionar em outro imóvel, a denominação 

automaticamente será transferida para o novo local. 

Art. 4º  As despesas decorrentes com a execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas, se 

necessário. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 5 de setembro de 

2022. 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/
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LEI Nº 2.498, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022. 

AUTORIZA A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

IBIRAREMA EMPENHAR DESPESAS PARA A 

COBERTURA DE GASTOS EM APOIO A 

REALIZAÇÃO DO EVENTO “IBIRAREMA RODEIO 
FEST 2022”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica a Prefeitura do Município de Ibirarema, 

objetivando o desenvolvimento de ações de incentivo e incremento ao Lazer, à Cultura e ao 

Turismo no município, autorizada a empenhar despesas para a cobertura de gastos em apoio 

a realização do evento IBIRAREMA RODEIO FEST 2022, que acontecerá no período de 24 

a 27 de novembro de 2022. 

Art. 2º  Para a efetivação do apoio de que trata o art. 1º desta 

Lei, poderá a Prefeitura disponibilizar o seguinte: 

I - Centro Municipal de Eventos ALTAIR PONTREMOLEZ 

e limpeza deste; 

II - transporte de areia; 

III - serviços de terraplenagem; 

IV - encanamento/fornecimento de água; 

V - apoio de máquinas, caminhões e ambulâncias; 

VI - serviços médicos; 

VII - serviços da cozinha piloto; 

VIII - serviços de eletricistas; 

IX - arena, arquibancadas e similares; 

X - tendas e similares; 

XI - estrutura para fechamento do local e similares; 

XII - locação de sonorização, iluminação e palco; 

XIII - fornecimento de energia elétrica; 

XIV - locação de gerador de energia elétrica; 

XV - espaço para acomodação de pessoal; 
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XVI - contratação de shows artísticos; 

XVII - demais serviços e locações/contratações necessárias; 

XVIII - outras despesas afins. 

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas, 

se necessário. 

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 5 de setembro de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
50/2022

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Ibirarema.
Contratada:  MARIA DE LOURDES DE LIMA FELIPE –  EPP.
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  DE  FERRAGENS.  ORIGEM:  Pregão  Presencial
para Registro de Preços nº 54/2022. VALOR: R$ 421.605,00.
ASSINATURA: 17/08/2022. VIGÊNCIA: 12 meses. A referida
Ata  encontra-se  d isponível  na  integra  no  s i te
www.ibirarema.sp.gov.br

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
51/2022

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Ibirarema.
Contratada: GERALDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI –
EPP. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL (COMPLEMENTAR) PARA
MANUTENÇÃO  E  PEQUENOS  REPAROS  DOS  PRÉDIOS
PÚBLICOS.  ORIGEM:  Pregão  Presencial  para  Registro  de
Preços nº 55/2022. VALOR: R$ 795.930,00. ASSINATURA:
17/08/2022. VIGÊNCIA: 12 meses. A referida Ata encontra-
se disponível na integra no site www.ibirarema.sp.gov.br

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
52/2022

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Ibirarema.
Contratada:  ELÉTRICA  LUZ  COMERCIAL  DE  MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA – EPP, CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA –  EPP.  OBJETO:  REGISTRO DE  PREÇOS
PARA  AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE  MATERIAIS  ELÉTRICOS
DESTINADOS  A  MANUTENÇÃO  DOS  PRÉDIOS  PÚBLICOS.
ORIGEM:  Pregão  Presencial  para  Registro  de  Preços  nº
56/2022. VALOR: R$ 289.550,00. ASSINATURA: 18/08/2022.
VIGÊNCIA: 12 meses. A referida Ata encontra-se disponível
na integra no site www.ibirarema.sp.gov.br

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
53/2022

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Ibirarema.
Contratadas:  DA  MATA  &  DE  PAULA  LTDA  –  EPP,  V.  L.
BILALBO NOGUEIRA – ME e ONDINA OLIVEIRA RIBEIRO – ME.
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE
FILTROS DE AR, COMBUSTÍVEIS E ÓLEO DE VEÍCULOS DA
FROTA  MUNICIPAL.  ORIGEM:  Pregão  Presencial  para
Registro  de  Preços  nº  57/2022.  VALOR:  R$  14.116,00.
ASSINATURA: 23/08/2022. VIGÊNCIA: 12 meses. A referida
Ata  encontra-se  d isponível  na  integra  no  s i te
www.ibirarema.sp.gov.br

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
54/2022

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Ibirarema.
Contratadas:  DA  MATA  &  DE  PAULA  LTDA  –  EPP,  V.  L.
BILALBO NOGUEIRA – ME, ONDINA OLIVEIRA RIBEIRO – ME,
ROSANGELA CRUZ DOS SANTOS AUTO PEÇAS – EPP e ID
PARTS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS
DE  FIAT  MINIBUS  DUCATO  MOTOR  DIESEL  DA  FROTA
MUNICIPAL.  ORIGEM: Pregão Presencial  para Registro  de
Preços nº 58/2022. VALOR: R$ 179.708,00. ASSINATURA:
24/08/2022. VIGÊNCIA: 12 meses. A referida Ata encontra-
se disponível na integra no site www.ibirarema.sp.gov.br

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
55/2022

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Ibirarema.
Contratadas:  DA  MATA  &  DE  PAULA  LTDA  –  EPP,  V.  L.
BILALBO NOGUEIRA – ME e ONDINA OLIVEIRA RIBEIRO – ME.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS
DE  VEÍCULO  GOL  1.6,  MARCA  VOLKSWAGEN,  ANO  DE
FABRICAÇÃO  2018.  ORIGEM:  Pregão  Presencial  para
Registro  de  Preços  nº  59/2022.  VALOR:  R$  182.740,00.
ASSINATURA: 25/08/2022. VIGÊNCIA: 12 meses. A referida
Ata  encontra-se  d isponível  na  integra  no  s i te
www.ibirarema.sp.gov.br

EXTRATO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
56/2022

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Ibirarema.
Contratadas:  DA  MATA  &  DE  PAULA  LTDA  –  EPP,  V.  L.
BILALBO NOGUEIRA – ME e ONDINA OLIVEIRA RIBEIRO – ME.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS
DE  VEÍCULO  GOL  1.0,  MARCA  VOLKSWAGEN,  ANO  DE
FABRICAÇÃO  2017.  ORIGEM:  Pregão  Presencial  para
Registro  de  Preços  nº  60/2022.  VALOR:  R$  189.896,00.
ASSINATURA: 26/08/2022. VIGÊNCIA: 12 meses. A referida
Ata  encontra-se  d isponível  na  integra  no  s i te
www.ibirarema.sp.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2022
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Ibirarema.

CONTRATADA:  WEBBY  TELECOM  LTDA.  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  CONTINUADOS DE  ACESSO À
INTERNET E DE LINK DE DADOS PONTO A PONTO ATRAVÉS
DE  CONECTIVIDADE  VIA  INTERNET/VLAN  FIBRA  ÓPTICA.
ORIGEM:  Pregão  Presencial  para  Registro  de  Preços  nº
53/2022. VALOR: R$ 57.428,88. ASSINATURA: 26/08/2022.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2022
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Ibirarema.

CONTRATADA:  INSTITUTO  DE  ESTUDOS  UNIDOS  PELA
QUALIFICAÇÃO DE PESQUISAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORGANIZAÇÃO,
ELABORAÇÃO, E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA
O PROVIMENTO DE EMPREGOS DO QUADRO DE PESSOAL
EFETIVO,  DESTA  PREFEITURA  MUNICIPAL,  CONFORME
DESCRITO NA RELAÇÃO DE EMPREGOS, INTEGRANTE DESTE
EDITAL.  ORIGEM:  Convite  nº  07/2022.  VALOR:  R$
38.000,00. ASSINATURA: 01/09/2022. VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses.
...........................................................................................................
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